
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.362, DE 2016 
(Do Sr. Afonso Hamm) 

 
Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados as ambulâncias, na 
forma que determina. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6918/2013.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
1
7
8
8
A
*

 
C

0
0

6
1

7
8
8

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6362/2016 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta lei cria hipótese de isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados na aquisição de veículos de transporte de emergência. 

Art. 2º. Ficam isentas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados as ambulâncias, classificadas nos Códigos NCM 87.03 da Tabela de 

Incidência do IPI (TIPI) aprovada pelo Decreto n.º 7.660, de 2011, equipadas com 

maquinaria de emergência e adquiridas por órgãos municipais de saúde ou por 

entidades privadas que comprovadamente prestem serviços de transporte de 

emergência de forma regular e exclusiva, mediante concessão ou permissão. 

Art. 3º. A Secretaria da Receita Federal do Brasil reconhecerá 

previamente o direito à isenção, através do exame da documentação comprobatória 

do atendimento às exigências estabelecidas.  

Art. 4º. Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI 

relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de 

embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta 

lei. 

Art.5º A alienação dos veículos adquiridos com a isenção 

prevista no art. 2º, antes de decorrido o prazo de 2 (dois) anos, submeterá o 

alienante ao pagamento do tributo dispensado, acrescido de atualização, além do 

pagamento de multa e juros moratórios, previstos na legislação tributária, na 

hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar das vinculações obrigatórias de recursos para a Saúde, 

é indiscutível que a população sofre com o mau atendimento do serviço público, 

inclusive com a falta de adequado transporte de emergência. 

Quase diariamente tomamos conhecimento, aturdidos, que 

ambulâncias ficam retidas em hospitais carentes de leitos, até que vagas sejam 

providenciadas para que as macas das ambulâncias possam ser liberadas. 

Por força do princípio da seletividade da tributação em função 

da essencialidade do bem, ambulâncias têm tributação do IPI relativamente baixa, à 

alíquota de 5%. No entanto, ainda assim são tributadas e, neste caso, deveriam ser 

contempladas com isenção do imposto em tela. 
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O presente projeto de lei pretende isentar os veículos de 

emergência vinculados a órgãos públicos municipais de saúde, titulares da 

competência constitucional de organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, bem como a 

entidades privadas detentoras de tal concessão ou permissão. 

Pela oportunidade e importância da matéria estamos convictos 

da aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2016. 

Deputado AFONSO HAMM  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971.  
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Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 

sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 

NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

 

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 

inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 

Nacional - CTN.  

 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2012.  

 

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  

 

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  

IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  

VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  

VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  

IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  

X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  

XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  

XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  

XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  

XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  

XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  

XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  

XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  

XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  

XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  
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Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos 

motores essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 

mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 

ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da 

posição 87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 

apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se 

nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 

para crianças classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
  

NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  

 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

veículos classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume 

de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de 

veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 

  

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partirde 1º/01/2018 

36 38 8 
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NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC 

(87-2), está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos 

automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que 

utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados 

nos códigos a seguir especificados: 

 

CÓDIGO 

DA TIPI 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 

A partir de 

1º/01/2018 

8703.21 33 37 7 

8703.22 39 41 11 

8703.23.10 48 48 18 

8703.23.10 

Ex 01 

39 41 11 

8703.23.90 48 48 18 

8703.23.90 

Ex 01 

39 41 11 

8703.24 48 48 18 

 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 

200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 

ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de 

emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 

ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho 

agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 

 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 

A partir de 

1º/01/2018 

41 45 15 

 

NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas 

relativas aos produtos classificados no código 8716.3. 
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NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos 

produtos classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos 

classificados em destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 

 

CÓDIGO DA TIPI 

De 1º/7/2014 

até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 

até 

31/12/2017 

8701.20.00 
30 30 

8702.10.00  
55 55 

8702.10.00 Ex 01 
40 40 

8702.90.90  
55 55 

8702.90.90 Ex 01 
40 40 

8703.21.00 
33 37 

8703.22.10 
40 43 

8703.22.90 
40 43 

8703.23.10 55 55 

8703.23.10 Ex 01 
40 43 

8703.23.90 55 55 

8703.23.90 Ex 01 
40 43 

8703.24.10 55 55 

8703.24.90 55 55 

8703.31.10 55 55 

8703.31.90 55 55 

8703.32.10 55 55 

8703.32.90 55 55 

8703.33.10 55 55 

8703.33.90 55 55 

8704.21.10 
30 30 

8704.21.10 Ex 01 
33 38 

8704.21.20 
30 30 

8704.21.20 Ex 01 
33 34 

8704.21.30 
30 30 

8704.21.30 Ex 01 
33 34 
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8704.21.90 
30 30 

8704.21.90 Ex 01 
33 38 

8704.21.90 Ex 02 40 40 

8704.22.10 30 30 

8704.22.20 30 30 

8704.22.30 30 30 

8704.22.90 30 30 

8704.23.10 30 30 

8704.23.20 30 30 

8704.23.30 30 30 

8704.23.90 30 30 

8704.31.10 
33 40 

8704.31.10 Ex 01 30 30 

8704.31.20 
33 34 

8704.31.20 Ex 01 30 30 

8704.31.30 
33 34 

8704.31.30 Ex 01 30 30 

8704.31.90 33 38 

8704.31.90 Ex 01 30 30 

8704.32.10 30 30 

8704.32.20 30 30 

8704.32.30 30 30 

8704.32.90 30 30 

8704.90.00 30 30 

8706.00.10 (exceto 

dos veículos do 

código 8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 

8706.00.90  40 40 

8706.00.90 Ex 01 30 30 

 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a 

NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 
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NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas 

em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a 

NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

 

NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam 

reduzidas em dois pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que 

tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 

8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 

Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 

8704.31.30 (exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 3 do Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam 

reduzidas em um ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que 

tratam a NC (87-2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 

8703.21.00, 8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 

Ex 01, 8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 

8704.31.30 (exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata 

o item 4 do Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 

2020. 

 
__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQ

UOT

A (%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.0

0 

- Motocultores 

0 

8701.20.0

0 

- Tratores rodoviários para semirreboques 

0 

8701.30.0

0 

- Tratores de lagartas 

0 

8701.90 - Outros  

8701.90.1

0 

Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 

0 

8701.90.9 Outros 5 
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0 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, 

incluindo o motorista.  

8702.10.0

0 

- Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.1

0 

Trólebus 

0 

8702.90.9

0 

Outros 

25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis 

principalmente concebidos para transporte de pessoas (exceto os da 

posição 87.02), incluindo os veículos de uso misto (station wagons) e os 

automóveis de corrida.  

8703.10.0

0 

- Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; 

veículos especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos 

semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por 

centelha:  

8703.21.0

0 

-- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 

7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3  

8703.22.1

0 

Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 13 

8703.22.9

0 

Outros 

13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3  

8703.23.1

0 

Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.9

0 

Outros 

25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.1

0 

Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 

8703.24.9

0 

Outros 

25 
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8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão 

(diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.1

0 

Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 

8703.31.9

0 

Outros 

25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3  

8703.32.1

0 

Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 

8703.32.9

0 

Outros 

25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.1

0 

Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 

8703.33.9

0 

Outros 

25 

8703.90.0

0 

- Outros 

25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.1

0 

Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 

0 

8704.10.9

0 

Outros 

0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.1

0 

Chassis com motor e cabina 

0 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


